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ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPU-RN, 

DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2026, REALIZADA AOS 07 

DIAS DE ABRIL DE 2026. (Aos sete dias, do mês de Abril do ano de dois mil e vinte 

e seis), nesta cidade de Taipu, Estado do Rio Grande do Norte, em sua sede própria, na 

Praça 10 de Março, nº 552, centro, às 20:00 hrs, sob a Presidência, da Exma. Sra. 

Vereadora Presidente Rutiana do Nascimento Silva,  com a presença dos Exmos. 

Vereadores: Maria da Conceição Gomes do Nascimento França, vice-presidente, 

Lucivaldo Cardoso de Lima, 1º secretário, João Maria Calixto da Costa, 2º secretário, 

Analice de Melo Viana, Bruno Antunes Ferreira de Queiroz, Erivan Pinheiro de Lima, 

Josimar Farias da Silva e Marcones Dênis Ferreira Câmara Silva. Ato seguinte, a Sra. 

Presidente, assim se pronunciou:  “Sob a proteção de Deus e em nome do povo, declaro 

aberta a Sessão Ordinária”. No Expediente: A presidente solicita a leitura da ATA DA 

5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPU/RN, DO 1º 

PERÍODO LEGISLATIVO, REALIZADA AOS 31 DIAS DE MARÇO DE 2026. 
Após a leitura, a Presidente coloca a ata em votação sendo aprovada por 9 (nove) votos. 

Na Ordem do dia: A presidente apresenta o Projeto de Lei Nº 002, de 16 de março de 

2026, do poder executivo Ariosvaldo Bandeira Junior. Ementa: ALTERA A LEI 

MUNICIPAL N° 441, DE 10 DE ABRIL DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS AGENTES PÚBLICOS DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Em seguida, as 

Comissões de Justiça e Redação, Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e 

Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Meio Ambiente, dispensaram os trâmites 

legais e deram seus respectivos pareceres verbais favoráveis ao projeto de Lei. Neste 

momento, a presidente coloca o projeto em votação sendo aprovado por 9 (nove) votos.  

Também foi apresentado Projeto de Lei Nº 003, de 16 de março de 2026 do poder 

executivo Ariosvaldo Bandeira Junior. Ementa: INSTITUI O PAGAMENTO DE 

JETON DE PRESENÇA AOS SERVIDORES DESIGNADOS PARA 

PARTICIPAÇÃO EM COMISSÕES PERMANENTES DO MUNICÍPIO DE 

TAIPU/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O vereador Bruno Antunes Ferreira 

de Queiroz Presidente da Comissão de Justiça e Redação e o vereador Josimar Farias da 

Silva Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, na sessão anterior 

já haviam dispensado os trâmites legais e deram pareceres verbais favoráveis ao projeto. 

O vereador Erivan Pinheiro de Lima, membro da Comissão de Justiça e Redação, 

dispensa os trâmites legais e dá seu parecer verbal favorável ao projeto.  A vereadora 

Analice de Melo Viana como relatora da Comissão de Finanças, Orçamento e 

Fiscalização da seu parecer verbal desfavorável ao projeto, afirma não ser contra o 

projeto, mas na parte que tem a questão que não descrimina os valores é que na sua 

compreensão deveria esta de uma forma mais transparente. O vereador Marcones Dênis 

Ferreira Câmara Silva como relator da Comissão de Justiça e Redação e membro da 

Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização dispensa os trâmites legais e da seu 

parecer verbal favorável ao projeto. Neste momento, a presidente coloca o projeto em 

votação sendo aprovado por 8 (oito) votos a favor e 1 (um) voto contra. Projeto de 

Decreto Legislativo Nº 001/2026, de 23 de Março de 2026, de autoria da vereadora 

Analice de Melo Viana. Ementa:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO 
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DE HONRA AO MÉRITO CULTURAL AO SENHOR JOÃO BATISTA DOS 

SANTOS. Logo após, a Comissão de Justiça e Redação dispensaram os trâmites legais 

e deram seus respectivos pareceres verbais favoráveis. Neste momento, a presidente 

coloca  em votação sendo aprovado por  9 (nove)  votos . Constou o  Projeto de Lei Nº 

001/2026, de 25 de Março de 2026, de autoria da vereadora Analice de Melo Viana. 
Ementa:  DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DA ESCOLA ESTADUAL  

JOAQUIM NABUCO COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL DO 

MUNICÍPIO DE TAIPU/RN, INSTITUI HOMENAGEM COMEMORATIVA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em seguida, as Comissões de Justiça e Redação e 

Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e Comissão de Educação, Cultura, 

Saúde e Meio Ambiente dispensaram os trâmites legais e deram seus respectivos 

pareceres verbais favoráveis ao projeto de Lei.  Logo após, a presidente coloca o projeto 

em votação sendo aprovado por  9 (nove) votos. Foi apresentado  Requerimento Nº 

012/2026 da vereadora Analice de Melo Viana. Assunto: SOLICITAÇÃO PARA 

REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO DE CASTRAÇÃO DE CÃES ABANDONADOS 

NO MUNICÍO DE TAIPU/RN. Após, a Presidente coloca em votação sendo aprovado 

por 9 (nove) votos. Requerimento Nº 013/2026 da vereadora Analice de Melo Viana. 

Assunto: SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO E CRIAÇÃO DE UMA 

UNIDADE DE APOIO AO CONTROLE ANIMAL NO MUNICÍPIO DE TAIPU-

RN. Em seguida, a Presidente coloca em votação sendo aprovado por 9 (nove) votos.  

NO TEMPO DESTINADO À LIDERANÇA FIZERAM  USO DA PALAVRA OS 

SEGUINTES VEREADORES: Josimar Farias da Silva, Analice de Melo Viana, Erivan 

Pinheiro de Lima e Rutiana do Nascimento Silva. Após o tempo de liderança, a 

Presidente não tendo nada mais a tratar, declara encerrada a Sessão Ordinária e convoca 

a próxima sessão para próxima terça dia 14/04/2026. Eu, Jucirene Henrique da Silva, 

Secretariei a presente Sessão. 

 

____________________________________________________________

____________________________________________________________

____________________________________________________________

____________________________________________________________

____________________________________________________________

____________________________________________________________

____________________________________________________________

____________________________________________________________

_________________________________________________________ 


